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Sessão

RESOLVE:

SALA CAS SESSÕES, ACOSTO 1993DEDE23

ROBERTO CA CUNHA PENEDO 
PRESIDENTE

ODNSIDERANDO o que consta do Processo n9 3.465/93-1 4 - Jeferson 
Lenz i e Outros;

CONSIDERANDO o Parecer da Comissão de Ensino de Graduação 
Extensão;

CONSIDERANDO, ainda, a aprovação unânime do Plenário da 
Ordinária do dia 23 de agosto de 1993,

Art. 19 - Incluir a disciplina LET 02153 - Inglês Instrumen
tal A em caráter optativo nos currículos do Curso de Graduação em Medi
cina desta Universidade.

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO CA UNIVERSIDADE FEDE
RAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e 
rias;


